
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE SOUZA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI MUNICIPAL Nº 408/2019

Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito
adicional suplementar e dá outras providências.

 
O Prefeito Municipal de Senador Eloi de Souza/RN:
Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte
Lei.
 
Art. 1º - O Poder Executivo do Município de Senador Eloi de
Souza/RN, fica autorizado a incorporar ao orçamento corrente,
autorização para abertura de crédito adicional suplementar, em mais
10% (dez por cento), do valor da despesa orçamentária anual, para
reforço das dotações especificadas na tabela I anexa a esta Lei.
 
Art. 2º - Servirá como fonte de anulação para o crédito especificado
no art. 1º desta Lei, as fontes de anulação orçamentárias previstas no
art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964.
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Senador Eloi de Souza/RN,14 de setembro de 2019.
 
GRIMALDE FERREIRA LINS
Prefeito do Município de Senador Eloi de Souza
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